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LEI ORDINÁRIA IV 1483/2019 

"Dispõe sobre denominactio de próprio 
municipal e &I outras providências." 

Welligton Machado de Moraes, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de  Sao  Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:  

Art.  1° Fica denominado "Tenente Jose Alves  Ortega",  a rua que tem seu inicio Rua  

Dr.  Cerqueira  Cesar  (-23.641382, -47.819236) e seu termino na Rua Wanderley 

Bemardes (23.642117, -47.819856).  

Art.  2' Das placas denominativas constarão As inscrições: 

"Rua  Tenente  Jose Alves Ortega" 

Art.  3' As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta própria 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 25 de março de 2019 

WELLIGTON MACHADO DE MORAES 
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